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	Mensagem n° 035/2017
	 
	         Três Passos, 14 de junho de 2017.


Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 029, de 14 de junho de 2017, o qual dispõe sobre a autorização da abertura de crédito especial no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 031, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
O presente projeto de Lei visa a correta contabilização de contrapartida municipal para aquisição de próteses dentárias encaminhadas através do CISA, mediante autorização da Secretaria Municipal de Saúde.

A União repassa, mensalmente, o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), no entanto, esse valor não cobre o custo do número mínimo de próteses a serem encaminhadas mensalmente para o cumprimento de metas.

Em anexo, segue ata do Conselho Municipal de Saúde,  aprovando a abertura de crédito especial ora pretendida.
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de adequações necessárias.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 031, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) assim distribuídos:

§ 1º Secretaria Municipal de Saúde – Programa 198–Programa de Saúde na Família –Proj/Ativ.2.032 –Programa de Saúde da Família – Odontólogos e Auxiliares-  Elemento da despesa 3.3.90.32.00.00.00.00.0040 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita;
Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º  o superávit financeiro do recurso 001.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
      

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 14 dias do mês de junho do ano de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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